
C0NTRATO ADMTNISTRATIVO 0 t4 / 2022

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVrçOS No

o14f 2,022, QUB FAZEM ENTRE SIALII\IIÃO, pORINTERMÉDIO

DO IF SUDESTE MG - CAMPUS RIO POMBA E A EMPRESA

LUZ LÚqOJACTNTO - ME.

A União, por intermédio do(a) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃ9, CIÊNCIA E TECNoLocIA Do
SLIDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS RIO POMBA, com sede na Av. Dr. José Sebastião da Paixão, s/no, na
cidade de Rio Pomba/MG, inscrito(a) no CNPJ sob o no to.74.G4l/ooo7-2o, neste ato representado Diretor
Geral/Ordenador de Despesas, Jose Marvorl I\{ARTTNS, nomeado pela portaria no 545, d.e rylo5lzozr, publicada
no D.O.U - Seção oz (a) pelo(a), doravante clenominada CONTRATANTE, e o(a) empresa LUIZ LúC1O
JACINTO - ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no o7.o51.3tzlooo1-o3, sediada na RuaJorge Vieira Bomternpo,
Do t74, Centro, na cidade de Rio Pomba/MG, em doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo(a) Sr.(a) Lurz LuctoJactruro, portador(a) da Carteira de Identidade no M-8.815.1og, expedida pela SSp/MG,
e CPF no 197'6o5,586-53, tendo em vista o que consta no Processo no z3zzz.ooo55zf zozz-zz e efiiobservância
às disposições da Lei no 8.666, de zt de junho de 1993, da Lei no 7o.52o, de 17 de julh o de zooz, do Decreto no

7.Bgz, de zj deianeiro de zot3, do Decreto no g.so7, cle zr de setembro cle zot8 e da Instrução Normativa
SEGES/MP no 5, de z6 de maio de zoq e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato
decorrente da Inexigibilidade no oq/zozz, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

r. cúusura pRTMETRA - oBJETo

r,r. O objeto do presente instrumento é a contratação de seruiços de transporte coletivo urbano; com a

aos cursos presenciais do plano de retontada d"o IF Sudeste MG, que serão prestados nas condições
estabelecidas no Projeto Básico.

r.z. Este Termo de Contrato üncula-se ao Projeto Básico, anexo desta minuta, e à proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

r.3. Objeto da contratação:

aline.moreira
Destacar

aline.moreira
Destacar



"1
Serviço Rg zor.goo,oo

-1.*lç* de TransPorte Coletivo

Urbano
o1

z. CúUSUIE SEGUNDA - VTGÊNCIA

z.t. o prazode ügência deste Termo de contrato é aquere fixado no projeto Básico' com início na data de

3olo3lzozz""rrà..u-"ntoem 3olqlzoz3,podendoserprorrogadoporinteressedaspartesatéo 

limite

de 6o (sessenta) rneses, desde que haia aítorização formal da autoridade competente e observados os

seguintes requisitos:

z,t.t' Os settriços tenhan sido prestados regulannente;

zlz,Estejaformalmettedemonstradoqueaformadeprestaçãodosseryiçostemnatureza
continuada;

z.t.g,sejajuntadorelatóriocluediscorrasobreaexecuçãodocontrato,cominformaçõesdequeos

serviços tenharn sido prestados regularmer úe;

z,t.4.Sejajuntadajustifícativaemotivo,porescrito,dequeaAdministraçãontantéminteressena

realização do serviço; 
^Lente vantajoso para a

z't'5' Seja comprovado que o valor clo contrato pernlanece econonTLcaÍl

Adninistração;

z.t.6.Hajamal7iÍestaÇãoexpressadacontrataclainformandoointeressenaprorrogaçao;

z,t.T.Sejacomprovadoq€eoContratadomantémascondiçõesuúciaisdehahilitação,

3. cúusura TERcEIRA - PREÇo

3.rovalortotaldacontrataçáoédeR$2o1.9oo,oo(duzentoseummilenovecentosreais),eserádiüdo
emu(onze)parcelasfixas,sendoog(nove)parcelasdeR$zo.r9o,ooeo2(duas)parcelasdero.og5,oo;

conforme cronograma abaixo:

VALORDA PARCEIA

R$ zo.r9o,oo



Janeirolzoz3 Rg ro.o95,oo

Fevereiro/zoz3 Rg o,oo

Marcof zoz3 RE zo.r9o,oo

3'r. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou inpostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

3.2. Atualmente, o valor de cada vale-transporte é de R$ z,5o (dois reais e cinquenta centavos).
Com o financiamento dos valores acirna, os estudantes dos cursos presenciais pagarão o valor de
R$ o,8o (oitenta centavos) por cada vale-transporte, a ser adquirido diretamente com a
Contratada, mediante a comprovação com a apresentação da carteirinha de estudante.

3.3.Em caso de aumento no preço do vale-transporte, o valor a ser cobrado do aluno será reajustado no
mesmo percentual.

3.4. Em caso de redução no preço do r.ale-transporte, o valor a ser cobrado do aluno deverá ser reduzido
no mesmo percentual.

4. cúusur-r eUARTA - DorAçÃo oRÇAMENTÁRrA

4.t. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prel'ista no orçamento da União, para o exercício de 2o22, na classificação abaixo:

Gestão/Unid ade: 58 4rz f z6 4rt

Fonte: or5ooz64tr

Programa de Trabalhoi ryo743

Elemento de Despesa: 33go33

PI: Lzg94Pz3r6N

4.2' No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. cúusule er.nNTA - rAGAMENTo

5'r. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos

no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5f zory.

sExTA- pSrgusTE

do reajuste do valor contratual sáo as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este



7. ILAUSUTA' SÉrnvt ' GARANTIA »n nxncuçÃo

7.r. será exigida a prestaçáo de garantia na presente contrataÇão, conforme regras constantes do Projeto Básico'

s.cúusut,AoITAvA-REGIME»nnxncuçÃoDoSSERVIÇoSErtsceuzeçÃo

8.r.oregimedeexecuçãodosserviçosaSeremexecutadospelaCONTMTADA,osmateriaisqueserão

empregados e a fiscalizaçáo pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência' anexo do

Edital.

9. cúusulÁ NoNA - oBRIGAÇÕss »e coNTRATANTE E DA coNTRATADA

g.l.AsobrigaçõesdacoNTRATANTEedaCoNTMTADAsãoaquelasprevistasnoTermodeReferência'

anexo do Edital'

ro.cúusut-aDÉCIMA-SANÇOESADMINISTKA*TrVAS'

ro.r. As sançÕes relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência' anexo

do Edital.

l. cúusulA DÉcIMA PRIMEIRA - RESCISÃo

u.r' O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

ll.l.l.poratounilateraleescritodaAdmir-ristração,nassituaçõesprevistasnosincisoslaXlle}§{Ido

art.TBdaLeino8.666,dergg3,eComaSconsequênciasindicadasnoart.BodamesmaLei,semprejuízo

da aplicaçáo das sanções previstas no Termo de Referência' anexo ao Edital;

tt,t.z.amigavelmente,nostermosdoart.Tg,incisoll,daLeino8'666'det993'

rr'z.oscasosderescisãocontratualserãoformalmentemotivados,assegurando.seàCONTMTADAo

direitoàpréüaeampladefesa' - ,r*:-:-+r^+'

rr.3.ACONTRATADAreconheceosdireitosdaCONTRATANTEelnCaSod.erescisãoadministrattva

prevista no art' 77 daLeino 8'666' de 1993'

*4.otermoderescisáo'semprequepossível'seráprecedido:

11,4.l.Balançodoseventoscontratuaisjácurnpriclosouparcialmentecumpridos;

rt'4:.'Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda deüdos;

uL' 4'3' Indenizações e multas'



12. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - \1EDAÇOES E PERMISSÕES

.o1' Évedado à CONTMTADA interromper a execução dos serwiços sob aregação de inadimplemento porparte da CONTMTANTE, salvo nos casos previstos em lei.

n'z' É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo cre contrato para quarquer operação

ÍlH:::"; ::1,Hff:;j'"."""" 
com os proceclimentos preüstos na rnstrução Nonnariva SEGES/ME

t2'2'L' A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovaçãoda regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não seencontra impedida de Iicitar e contratar cou-r o Pocler público, conforme a legislação em vigor, nos termosdo ParecerJl-ot, de rB de maio d,e zozo.

12'2'2' A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada)pela execução do objeto contratual, com o desconto cle eventuais multas, glosas e prejuízos causados àAdministração' sem prejuízo da utilização de institutos tais como os cla conta vinculada e do pagamentodireto preüstos na IN SEGES/ME no S, cle zorT,caso aplicáveis.

r3. cúusura DÉcrMA TERCETRA _ ALTERAÇÕES

r3'r' Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de rgg3.
4.2, A CONTMTADA é obrigada a aceirar, nas
supressões que se fizerem necessários, até o limite
atualizado do contrato.

13'3'As supressÕes resultantes de acorclo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limitede z5o7o (vinte e cinco por cento) do varor i,iciar atualizado clo contrato.

14. cúusuraDÉcrMAeuARTA_ Dos cAsos oMrssos

r4.r' os casos o*issos serão decididos pela GoNTRATANTE, segundo as clisposições
8'666, de 1993, na Lei no 1o.52o, de zooz e clemais no,ras federais apricáveis e,normas e princípios gerais dos contratos,

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
de z5o7o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

conüdas na Lei no

subsidiariamente,

rs. cúustna nÉcnae eurNTA _ puBlrcAÇÃo

t5'r' Incumbirá à GONTRATANTE provide,ciar a publicação deste instrumento, por efrrato, no DiárioOficial da União, no prazo previsto na Lei no 8.666, cle 1993.

16. CúUSUIÁ DÉCIMA SEXTA - FoRo

r' o Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de contrato será o da:ãoJudiciária deJuiz de Fora -Justiça Federal.



para firmeza e validade clo pactuado, o presente Termo de con*ato foi lavrado em duas (duas) vias de igual

teor,que,depoisd"ü;;"uÁuaoemorclem'vaiassinadopeloscontraentes'

Rio Pomba, 3o de março de zozz

i i..

Docrnlertú Âsa'inndrl dígitàiÍreete

r-.. ilrtuPl lIJrti'lr

tit;;:::ll;*:l::1.:,:li'''

TESTEMU

José Manoel Martins

RePresentante legal da CONTMTADA



Seção de Fiscalizaçãode Contratos
Av. Dr. José Sebastião da paixão, stn

Lindo Vate - Rio pomba _ Mc _ CeÉ: SO.iSõ_OOO
(32) 3571_5720

:INSTITUTÔ FEDERAL DE
EDU(AçÃ(), ctÊNctA Ê TECNoLc)GtA
*i,i :.,.11.:.:a; i. t:a" :: i:. i:,1,:l ;i,.1:. t::a:;.:i;,.,1,r ;
l::i.li t )\.i",,t) | |i:t i- tsittl,:t

OT'ICIO SF'C N'OI/2O}2IIF SUDESTE MG _CAMPUS RIO POMBA

Assunto: Contrato 1412022

À empresa
LIJIZ LUCIO JACINTO
CNPJ: 07 .058.321 t}OOl _03

Prezado Senhor

Encaminhamos o Termo de Contrato
Na oportunidade, solicitamos a apresentação
contrato.

Sem mais,

Rio Pomba, 3l de rnarço de 2022.

n" 1412022, via da contratada, para arquivamento.
da garunti4 conforme cláusuía'sétimaio referido

Atenciosamente,

i
4-Y---

Wedness eL,)"i* Campos
Seção de Fiscalização de Càntratos

IF SUDESTE MG _ CAMPUS RIO POMBA

fleY/ r 7/o7/zcz<,/






